
ATUALIZAÇÕES – OUTUBRO 2023 – LEGISLAÇÃO DE 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO – COLEÇÃO MAXILETRA – 

17ªED 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

LEG. DIR. PREV. MAXILETRA Constituição Federal Alterar redação e 

inserir nota 

 

Art. 12... 
... 
§ 4º ... 
I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de fraude relacionada ao 
processo de naturalização ou de atentado contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; 
► Inciso I com a redação dada pela EC nº 131, de 3-10-2023. 
... 
II – fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira perante autoridade brasileira 
competente, ressalvadas situações que acarretem apatridia. 
► Caput do inciso II com a redação dada pela EC nº 131, de 3-10-2023. 
►... 
a e b) Revogadas. EC nº 131, de 3-10-2023; 
► EXCLUIR NOTA DE ATUALIZAÇÃO 
► EXCLUIR NOTA 

§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do § 4º deste artigo, não impede o 
interessado de readquirir sua nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei. 
► § 5º acrescido pela EC nº 131, de 3-10-2023. 
... 
Art. 93... 
... 
VIII-A – a remoção a pedido de magistrados de comarca de igual entrância atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta 
Constituição; 
► Inciso VIII-A com a redação dada pela EC nº 130, de 3-10-2023. 
VIII-B – a permuta de magistrados de comarca de igual entrância, quando for o caso, e dentro 
do mesmo segmento de justiça, inclusive entre os juízes de segundo grau, vinculados a 
diferentes tribunais, na esfera da justiça estadual, federal ou do trabalho, atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta 
Constituição; 
► Inciso VIII-B acrescido pela EC nº 130, de 3-10-2023. 
IX – ... 
... 
 

 

 



 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

LEG. DIR. PREV. MAXILETRA Lei nº 8.080/1990 
(Lei Orgânica da 
Saúde) 

Alterar 
redação/inserir nota  

 

 
Art. 6º... 
... 
XI – ...; 
XII – a formulação e a execução da política de informação e assistência toxicológica e de logística 
de antídotos e medicamentos utilizados em intoxicações.  
► Inciso XII acrescido pela Lei nº 14.715, de 30-10-2023. 
... 
§ 4º... 
►... 
§ 5º Entende-se por assistência toxicológica, a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o 
conjunto de ações e serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento das intoxicações agudas e 
crônicas decorrentes da exposição a substâncias químicas, medicamentos e toxinas de animais 
peçonhentos e de plantas tóxicas. 
► § 5º acrescido pela Lei nº 14.715, de 30-10-2023. 
 


